O Emaranhado Institucional da Silvicultura

Depois do artigo “É preciso acertar o alvo, e com urgência” publicado no Painel Florestal no dia 7 de novembro último, recebemos inúmeras manifestações nos questionando a respeito de aspectos institucionais, até então, de total desconhecimento de alguns profissionais do setor.  Em respeito aos interessados e atendendo ao pedido deles, vamos tentar sintetizar algumas questões e as razões das nossas preocupações!
1-A atividade de silvicultura agora tem uma Câmara Setorial de Florestas Plantadas no Ministério da Agricultura - o que significa isso?
  Entendemos que a criação dessa Câmara é um sinal importante do reconhecimento que o Ministério da Agricultura tem pelo papel da silvicultura no desenvolvimento rural do país.  Mostra que os valores econômicos, sociais e ambientais que sempre colocamos em nossos discursos estão sendo finalmente reconhecidos!  Abre um espaço para o setor discutir, expor e reivindicar seus interesses.  Com certeza, grupos de trabalho serão criados, documentos serão elaborados, sugestões etc.  Não há como negar, que isso poderá provocar uma convergência de esforços e até redundar em bons resultados.  Em anos anteriores, espaço semelhante foi criado no Ministério do Meio Ambiente, mas, infelizmente, não houve a necessária adesão.  Talvez, tenha faltado uma palavra forte, dizendo “é prá valer”!  Se nessa Câmara, alguém já deu essa palavra de ordem, ótimo!  É hora, então, de se solicitar que todo instrumento legal do Conama e do Ministério do Meio Ambiente passe pela Câmara para uma ampla discussão!  Aí sim, estaríamos traçando novos rumos! Se isso não acontecer, essa Câmara é realmente, só para chorar leite derramado!  O momento é oportuno para se cobrar esse papel institucional da Câmara, pois há fortes rumores de que vêm novidades por aí!  Devemos reconhecer, no entanto, que a Câmara poderá servir, e muito, para se discutir linhas de financiamento, como o PROPFLORA, pois esse assunto tem tudo a ver com o Ministério da Agricultura e precisa de adequações.  Esse assunto estará sendo discutido no lugar certo.  Vamos torcer!
2-O Conama é muito importante para a silvicultura?
Considero muito mais importante do que o próprio Congresso.  Reiteramos algumas considerações já apontadas anteriormente, neste mesmo espaço. Uma Resolução do Conama tem o poder de lei!  Num curto espaço de tempo, uma sugestão bem trabalhada pode ser aprovada, transformada em lei e aplicada imediatamente.  E não há espaço para recurso!  Nas discussões do Conama, há um total desequilíbrio de forças entre as representações dos diversos segmentos, de ONGs, de Governos, de entidades de classe etc. Existem até muitos profissionais bem preparados, trabalhando exclusivamente em questões do Conama.  A grande maioria de empresas e profissionais florestais, infelizmente, não tem a menor idéia da importância estratégica e política do Conama.  Se fosse diferente, nossas representações teriam muito mais apoio na preparação e defesa das inúmeras questões polêmicas que rondam nossas atividades!
3-O  Ministério do Meio Ambiente é o responsável institucional  pelas questões de florestas plantadas?

 A legislação vigente diz que sim! Não há nada legal que tenha mudado esta situação.  Quer gostemos ou não, essa é a verdade nua e crua. Se quisermos mudar, há necessidade de se alterar as atribuições legais dos Ministérios do Meio Ambiente e da Agricultura.  São atribuições que são delegadas no início do mandato de cada Presidente.  Não tivemos conhecimento de nada diferente de parte de nossa Presidente! A criação dessa ou daquela Câmara é uma medida animadora, mas que não tem nenhuma força legal.  As Câmaras não mudam e nem criam nada de concreto.  E temos muitas regras que precisam ser discutidas, aprimoradas e simplificadas.  Só que essas medidas, que realmente mudam, e que são reclamadas pelo setor, por força institucional, precisam passar obrigatoriamente pelo Ministério do Meio Ambiente.  Qualquer Câmara Setorial pode apenas servir de intermediação e mais nada!  E o setor sempre teve musculatura, força e competência para pleitear e reivindicar diretamente seus direitos e interesses sem intermediação.  Só se essas coisas mudaram muito, nos últimos tempos!
4- O Serviço Florestal Brasileiro tem competência institucional para tratar de florestas plantadas?

Aparentemente, não.  Houve  um  momento, durante as discussões finais do Projeto de Lei sobre as Concessões Florestais e criação do Serviço Florestal Brasileiro, em que, surpreendentemente, se questionou muito essa atribuição.  Os primeiros sinais contrários partiram da então recém criada Frente Parlamentar de Silvicultura.  O fim das discussões se deu numa reunião com alguns representantes do setor que, após insistentes apelos, fecharam num irredutível não!  E assim, cessaram-se as discussões!  Esse é um registro que precisa ficar na memória da silvicultura brasileira, até porque, com certeza, poucos sabem que uma decisão de tamanha importância estratégica foi tomada de forma tão simples assim!!  Naquele momento, a silvicultura acabava de jogar fora uma excelente oportunidade para discutir o seu fortalecimento institucional. Um Serviço Florestal Brasileiro sem o comando da silvicultura e uma silvicultura procurando o seu endereço institucional? Parece, tudo isso, no mínimo, muito estranho!
Conclusão: se o Brasil quer realmente se tornar uma potência florestal, duplicando a área plantada e as exportações de produtos da floresta até 2020, conforme notícia sobre planos do governo nesse sentido publicada no dia 20/03/2011 no jornal O Estado de São Paulo, esse “imbroglio” institucional tem quer definitivamente solucionado.
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